LEI Nº  2.868,  DE 29 DE JULHO DE 2008.

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Saúde “Sangue é Vida ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica criado no município de Timóteo o Programa Municipal de Saúde  “Sangue e Vida”, com o objetivo de desenvolver com a comunidade timotense  a consciência sobre a necessidade de doar sangue a órgãos oficiais da saúde. 

Art. 2º . O Programa de doação de sangue poderá ser coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, cabendo ao órgão coordenador estabelecer critérios reguladores do programa e formalizar  parcerias com entidades especializadas em doação de sangue, como Hemominas e outras. 

Art. 3º .  O Programa “Sangue é Vida”, deverá desenvolver as seguintes atividades: 

I – efetuar campanha de divulgação e esclarecimento com a finalidade de estimular a doação de sangue aos órgãos oficiais; 

II - elaborar o cadastramento de pessoas que se interessam em doar sangue e credenciá-las para futuras doações, com informações do doador, que considerar pertinentes; 

III - elaborar uma agenda para coletar o sangue dos doadores, de forma a não ocorrer mais de duas doações por ano. 

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º .  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 29 de julho de 2008; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

